
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
 SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 01, DE 26/01/2026

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária de 
julgamento  designada  para  o  dia  26  de  janeiro  de  2026,  segunda-feira,  a  partir  das 
09h00min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os 
de  sua  classe,  preferência  para  julgamento  na  primeira  sessão  desimpedida,  ficando  os 
interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da 
Justiça,  assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental.  A pauta de 
julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento 
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela  Emenda 
Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado nº 12, de 
15.12.2025.

I. PEDIDOS DE VISTA   (SISTEMA   PJe  )  

1- CONFLITO DE COMPETÊNCIA 0001331-38.2024.8.06.0000
Relator: Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Suscitante:  Desa.  MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA -  Membro  da  1ª  Câmara 
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Suscitado:  Des.  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA LIBERATO  -  Membro  da  1ª 
Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
O Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES pediu vista dos 
autos em 15.12.2025

Na             sessão             do             dia             15.12.2025      :  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de conhecer e acolher 
o  presente  Conflito  de  Competência.  Na  sequência,  o  Desembargador 
FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o 
julgamento. Ausente, ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE.  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  CARLOS  AUGUSTO  GOMES 
CORREIA  e  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO. Ausentes, 
justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  RAIMUNDO 
NONATO  SILVA  SANTOS,  JOSE  TARCILIO  SOUZA  DA  SILVA,  MARIA  DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
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PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 02/12/2025

2-  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3008785-81.2025.8.06.0000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Autor: F. E. M. M. 
Advogado: André Campos Pacheco Vasquez - (CE18090-A) 
Ré: A. R. M. B. 
A Desembargadora JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA pediu vista dos autos 
em 15.12.2025

Na             sessão             do             dia             15.12.2025      :  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de indeferir a inicial. Na 
sequência, a Desembargadora JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA pediu vista dos 
autos.  Adiado  o  julgamento. Ausente,  ocasionalmente,  a  Excelentíssima 
Senhora Desembargadora CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Ausentes, por motivo de 
férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  CARLOS  AUGUSTO 
GOMES  CORREIA  e  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO. Ausentes, 
justificadamente,  os  Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  RAIMUNDO 
NONATO  SILVA  SANTOS,  JOSE  TARCILIO  SOUZA  DA  SILVA,  MARIA  DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.

3  -  INCIDENTE  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS  REPETITIVAS  (IRDR)  Nº 
3020810-29.2025.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
Suscitante: DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - Relator da 6ª Câmara 
de Direito Privado
Suscitados:  JOSÉ  FRASÃO  DE  SOUSA  e  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
O Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO pediu vista dos autos 
em 15.12.2025

Na             sessão             do             dia             15.12.2025      :  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de admitir o Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas. Na sequência, o Desembargador  JOSÉ 
RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. 
Ausentes,  ocasionalmente,  os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Ausentes, por 
motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  CARLOS 
AUGUSTO  GOMES  CORREIA  e  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO. 
Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS,  JOSE  TARCILIO  SOUZA  DA  SILVA, 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 02/12/2025

4 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0637698-12.2024.8.06.0000 
Relator: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
Autor: EVERARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 
Advogado: Luis Ricardo de Queiroz Ferreira (CE: 29743-A) 
Réu: JOSÉ MONTEIRO DE LIMA 
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Advogada: Luciana Tacola Becker (CE: 15911-A) 
O Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES pediu vista dos 
autos em 15.12.2025

Na             sessão             do             dia             15.12.2025      :  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de julgar improcedente 
a Ação Rescisória. Na sequência, o Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. Ausente, 
ocasionalmente,  o Excelentíssimo Senhor  Desembargador  EMANUEL  LEITE 
ALBUQUERQUE.  Ausentes, por motivo de férias,  os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores  CARLOS  AUGUSTO  GOMES  CORREIA  e  JOSÉ  EVANDRO 
NOGUEIRA  LIMA  FILHO. Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos 
Senhores  Desembargadores  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS,  JOSE 
TARCILIO SOUZA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA 
REGINA OLIVEIRA CÂMARA.

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 10/11/2025

5 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0623899-96.2024.8.06.0000 
Relator: Des. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
Autor: M. R. N. O.
Advogado: José Gutemberg Pereira Vieira (CE: 35795-A) 
Ré: R. C. M. S. O. 
Advogado: Thiago Vasconcelos Juvêncio Sousa (CE: 23854-A)
A Desembargadora  JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA pediu vista dos autos 
em 15.12.2025

Na             sessão             do             dia             15.12.2025      :  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de julgar improcedente 
a  Ação  Rescisória.  Na  sequência,  a  Desembargadora  JANE  RUTH  MAIA  DE 
QUEIROGA  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. Ausente, 
ocasionalmente,  o Excelentíssimo Senhor  Desembargador  EMANUEL  LEITE 
ALBUQUERQUE.  Ausentes, por motivo de férias,  os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores  CARLOS  AUGUSTO  GOMES  CORREIA  e  JOSÉ  EVANDRO 
NOGUEIRA  LIMA  FILHO. Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos 
Senhores  Desembargadores  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS,  JOSE 
TARCILIO SOUZA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA 
REGINA OLIVEIRA CÂMARA.

II. PROCESSOS EXTRAPAUTA   (SISTEMA PJe)  

6 – RECLAMAÇÃO Nº 0639257-04.2024.8.06.0000 
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
Reclamante: JOSÉ ADONIS ANAISSI ROCHA 
Advogado: José Adonis Anaissi Rocha (CE: 12248-A) 
Reclamada: EDITORA ABRIL S.A. 
Advogado: Alexandre Fidalgo (SP: 172650-A) 
Advogado: João Aurélio Ponte de Paula Pessoa (CE: 15196-A) 

7 – RECLAMAÇÃO Nº 0621727-50.2025.8.06.0000 
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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Reclamante: JOSÉ ADONIS ANAISSI ROCHA 
Advogado: José Adonis Anaissi Rocha (CE: 12248-A) 
Reclamado: Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO - Relator da 2ª Câmara 
de Direito Privado. 

III. PROCESSOS EM PAUTA (SISTEMA   PJe)  

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 02/12/2025

8 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0624844-59.2019.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
Autores: MAGAZINES BRASILEIROS LTDA, OBOÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A, OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S/A, JOSÉ 
NEWTON  LOPES  FREITAS  (MASSA  FALIDA),  MASSA  FALIDA  DE  OBOÉ 
DISTRIBUIDORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S/A, CIA. DE INVESTIMENTO OBOÉ, 
OBOÉ HOLDING FINANCEIRA S/A, ADVISOR GESTÃO DE ATIVOS S/A e MASSA 
FALIDA DE CLARINETE PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS LTDA. 
Advogado: Raul Amaral Júnior (CE:13371-S)
Réu: HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE SOUSA 
Advogado: Henrique Guimarães Alves de Sousa (CE: 22217-A) 
Advogada: Maria do Rosário Guimarães Farias (CE: 8682-A)

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 10/11/2025

9 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0630411-32.2023.8.06.0000 
Relator: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
Autor: C. H. M. R. P. 
Advogada: Eduarda Câmara Bezerra Lima (CE: 36280-A) 
Ré: M. G. DE A. M. P. 
Advogada: Nádia Maria Sarmento Guedes (CE: 32488-A) 
Réu: E. M. P.
Advogada: Luciana Tacola Becker (CE:15911-A) 
 
PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 02/12/2025

10 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3000297-40.2025.8.06.0000 
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
Autor: CARLOS OCELIO MESQUITA PESSOA 
Advogado: Ângelo Matheus Freitas Brauna (CE: 51485-A) 
Ré: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

11 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3009128-77.2025.8.06.0000 
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
Autora: ERIKA FREIRE LIMA PINHEIRO 
Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lobo - (CE15166-A) 
Ré: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 02/12/2025
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12 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3013343-96.2025.8.06.0000
Relator: Des. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 
Autores:  MATHEUS  BOMFIM  LOPES  TEIXEIRA  e  MARIA  INEZ  OLIVEIRA 
MARINHO DE ANDRADE BOMFIM TEIXEIRA 
Advogado: Matheus Bomfim Lopes Teixeira (CE: 37413-A) 
Ré: CLARO S/A 
Advogada: Paula Maltz Nahon (RS: 51657-A) 

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu 
julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
___________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 20 de janeiro 
de 2026.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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